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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais

Leis

L E I O R D I N Á R I A Nº 3.125, DE 09 DE JUNHO DE 
2020.

“Dispõe sobre Subvenção Social, 
abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar para fins que especifica 
no valor de R$ 100.000,00 e sobre 
a alteração de projeto na LDO – 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
PPA – Plano Plurianual e LOA – Lei 
Orçamentária Anual.”

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, FAZ SABER, que 
a Câmara aprovou e ele Sanciona e Promulga a seguinte 
L E I:

Art. 1º - Ficam alterados os valores conforme art. 2 
desta Lei, na Lei Municipal nº 2.976, de 14/09/2017, 
que dispõe sobre o Plano Plurianual, na Lei Municipal 
nº 3.088, de 20/08/2019, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias (2020) e na Lei Municipal nº 3.105, de 06 
de janeiro de 2020, que dispõe sobre o Orçamento Anual 
do Município (2020), na importância de R$ 100.000,00 
(cem mil reais).

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 
Subvenção Social a Santa Casa de Misericórdia Padre 
João Schneider de Martinópolis no valor de R$ R$ 
100.000,00 (cem mil reais) conforme plano de trabalho 
anexo.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 
Orçamento Programa Anual de 2019 do Município de 
Martinópolis, um crédito adicional suplementar, nos termos 
do art. 42 e 43 da Lei Federal n.º4.320, de 17/03/1964, no 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), à dotação abaixo 
especificada:
02	 03	01	 F.M.S.

261                  10.301.0012.2017.0000   Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
100.000,00

3.3.50.43.00	 SUBVENÇÕES SOCIAIS

01	 TESOURO

310	 000	 SAÚDE-GERAL

Art. 4º- Os recursos para atender a abertura do 
crédito adicional suplementar autorizados por esta Lei, 
provenientes da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
02	 03	01	 F.M.S.

263                 10.301.0012.2017.0000  Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
-100.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

01	 TESOURO

310	 000	 SAÚDE-GERAL

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 09 de junho 
de 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publicada por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
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L E I C O M P L E M E N T AR Nº 361, DE 09 DE JU-
NHO DE 2020.

“ Altera a Lei Complementar nº38/03, 
e dá outras providências”.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, FAZ SABER, que 
a Câmara aprovou e ele Sanciona e Promulga a seguinte 
L E I C O M P L E M E N T A R:

Art. 1º- O inciso II, do art. 61-B, da Lei Complementar 
nº38/03, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 61-B [...]

[...]

II – o servidor em gozo de licença gestante e/
ou maternidade, por acidente de trabalho e qualquer 
afastamento por motivo de saúde própria, até 15 dias, 
desde que amparado por atestado médico”.

Art. 2º- O art. 61-C, da Lei Complementar nº38/03, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 61-C Perderá o auxílio o servidor que, durante o 
período de que trata o §1º, do artigo 61-A, tiver 01 ou mais 
faltas injustificadas”.

Art. 3º- As despesas decorrentes da execução desta 
lei serão suportadas por dotações próprias de orçamento 
vigente.

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 09 de junho 
de 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publicada por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

Portarias

MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO
P O R T A R I A Nº 32.855, DE 08 DE JUNHO DE 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

CESSAR, a partir de 30.06.2020, a designação 
de AMANDA BARBO MACIEL, RG 46.360.916.5 
SSP/SP, lotada no cargo de “ENFERMEIRO”, para 
responder interinamente pelas funções de “DIRETOR 
DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE, SANEAMENTO E 
BEM ESTA SOCIAL”, em comissão, objeto da portaria nº 
31.938/2019.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 08 de junho 
de 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publicada por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO
P O R T A R I A Nº 32.856, DE 08 DE JUNHO DE 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

I- EXONERAR, a partir de 30.06.2020, VIVIAN 
MARINO MAZUCATO, RG 34.176.992-7 SSP/SP, PASEP 
190.59860.19-8, do cargo de “ENCARREGADO DAS 
EQUIPES ESF”, em comissão;

II- A servidora acima mencionada foi nomeada através 
da Portaria nº 31.939/2019.
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Prefeitura do Município de Martinópolis, 08 de junho 
de 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publicada por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO
P O R T A R I A Nº 32.857, DE 08 DE JUNHO DE 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

NOMEAR, a partir de 01.07.2020, VIVIAN 
MARINO MAZUCATO, RG. 34.176.992-7, PIS/PASEP: 
190.59860.19-8, para lotar o cargo de “DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE, SANEAMENTO E BEM 
ESTAR SOCIAL”, Referência 17, Grau “E”, em comissão.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 08 de junho 
de 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publicada por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO
P O R T A R I A Nº 32.858, DE 09 DE JUNHO DE 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

CONSIDERANDO, que JULIANA FELICIO DA SILVA 
fora nomeada em 21/02/2017, com início de exercício 
em 01/03/2017, através da Portaria nº 28.374/2017, em 
virtude de aprovação no Concurso Público Municipal nº 
01/2016, realizado no dia 10/04/2016, conforme Decreto 
nº.5.053, de 26/04/2016, de acordo com o Artigo 37, da 
Constituição da Republica Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO, que o art. 41, da Constituição 
Federal, exige o prazo de 03 (três) anos de estágio 
probatório, e que o mesmo se verificou;

CONSIDERANDO, que nos termos do art. 41, § 4º, 
da Constituição Federal a avaliação de desempenho da 
servidora em estágio probatório é imprescindível para a 
aquisição da estabilidade;

CONSIDERANDO, que a servidora acima nomeada 
fora rigorosamente avaliado e classificado pelas 
Comissões constituídas pela Portarias nºs 28.603/2017 
de 24/04/2017 e 30.752/2019 de 04/02/2019, nos termos 
da Lei Complementar nº 38, de 18/09/2003, que por sua 
vez estabelece critérios de aferimento da capacidade 
laborativa;

R E S O L V E

DECLARAR, a contar de 01/03/2020, a 
ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO DO MUNICÍPIO 
DE MARTINÓPOLIS – SP, de JULIANA FELICIO DA 
SILVA, RG 40.920.103-0 SSP/SP, ocupante do cargo de 
“MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR - SEDE” nos 
termos preceituados pelo art. 41, da Constituição Federal.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 09 de junho 
de 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publicada por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO
P O R T A R I A Nº 32.859, DE 09 DE JUNHO DE 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

RÉ-RATIFICAR, a Portaria nº 32.762/2020, para 
constar que a servidora LUCINEIDE FRANCISCO DE 
SOUSA MENON, gozou férias no período de 14/05/2020 
a 12/06/2020, e não licença prêmio.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 09 de junho 
de 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publicada por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO
P O R T A R I A Nº 32.860, DE 09 DE JUNHO DE 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

RÉ-RATIFICAR, a Portaria nº 32.398/2020, para 
constar corretamente a data da portaria que é 02 de 
março de 2020.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 09 de junho 
de 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publicada por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

PODER LEGISLATIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Legislativos

Pauta das Sessões

Sessão Ordinária nº 17 / 2020, de 08 de junho de 2020
1. EXPEDIENTE:

1.1. Expediente sem votação:

	 Indicação nº 099/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Florentino de Assis, seja expedido ofício ao 
Senhor Prefeito para que, junto ao Departamento 
competente, seja realizada a instalação de câmeras de 
monitoramento e segurança direcionadas para a mata 
localizada nos bairros Hideo Nagai e Monte Líbano.

	 Indicação nº 100/2020, de autoria do vereador 
Fábio Macedo Alves e outros edis, seja expedido ofício 
ao Senhor Prefeito para que, por meio do departamento 
competente, envide esforços para o término do 
recapeamento na Av. Dr. Fábio Dal Fabbro, a partir da 
Rua Francisco Martins Bidóia.

	 Indicação nº 101/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini e outros edis, seja expedido ofício 
ao Senhor Prefeito para que, junto aos departamentos 
competentes, providencie a disponibilização de cursos 
profissionalizantes e de capacitação, dando enfoque 
aqueles demandados pelas empresas que estão iniciando 
os trabalhos no município, em especial as relacionadas 
ao Programa de Concessão de Rodovias.

	 Indicação nº 102/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini e outros edis, seja expedido ofício ao 
Senhor Prefeito para que, por meio do departamento 
competente, providencie os reparos necessários na via 
localizada no cruzamento da Rua Antônio Cordeiro e a 
Viela Pedro Júlio.

	 Indicação nº 103/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini e outros edis, seja expedido ofício 
ao Senhor Prefeito para que, junto ao departamento 
competente, realize o recapeamento asfáltic o na Rua 
Deocleciano da Costa Valadão, no Conjunto Habitacional 
Maria Sanche, especialmente próximo ao nº 41.
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	 Indicação nº 104/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini e outros edis, seja expedido ofício 
ao Senhor Prefeito para que, junto ao departamento 
competente, realize com frequência a retirada de terra e 
efetue a limpeza da Rua Natalícia Barletta, no Conjunto 
Habitacional Hideo Nagai.

	 Indicação nº 105/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini e outros edis, seja expedido ofício 
ao Senhor Prefeito para que, junto ao departamento 
competente, disponibilize um local adequado e próximo à 
cidade para o descarte dos entulhos.

1.2. Expediente com votação:

	 Requerimento nº 042/2020, de autoria do 
vereador Ricardo Trombini;

	 Requerimento nº 043/2020, de autoria do 
vereador Ricardo Trombini.

2. ORDEM DO DIA:

2.1 Requerimentos:

	 Requerimento nº 042/2020, de autoria do 
vereador Ricardo Trombini, seja oficiado ao Exmo. Sr. 
Prefeito para que informe qual é o setor responsável 
pelo cadastramento de emenda parlamentar oriunda do 
Ministério da Saúde.

APROVADO POR UNANIMIDADE

	 Requerimento nº 043/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini, seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito para 
que informe, com relação aos Empenhos nº 5231 e 5232: 
1) Quem foi o responsável pelas locações? 2) Houve 
pesquisa de preço nos comércios locais? 3) Os objetos 
contratados foram utilizados nas datas descritas nos 
detalhes dos citados empenhos? Se não, qual o motivo do 
pagamento nas citadas datas (05/05/2020 à 09/05/2020)? 
4) Qual o motivo de não terem sido utilizadas cadeiras do 
próprio município, como por exemplo, as das escolas que 
não estão em uso?

APROVADO POR UNANIMIDADE

2.2 Projeto em única discussão e votação, pareceres 
favoráveis:

	 Projeto de Lei Ordinária nº 017/2020, de autoria 
do Chefe do Executivo, que “Dispõe sobre subvenção 

social, abertura de um crédito adicional suplementar 
para fins que especifica no valor de R$ 100.000,00 e 
sobre a alteração de projeto na LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, PPA – Plano Plurianual e LOA – Lei 
Orçamentária Anual”.

APROVADO POR UNANIMIDADE

2.3 Projeto em 2ª discussão e votação, pareceres 
favoráveis:

	 Projeto de Lei Complementar nº 016/2020, 
de autoria do Chefe do Executivo, que “Altera a Lei 
Complementar nº 38/03, e dá outras providências [Auxílio-
alimentação]”.

APROVADO POR UNANIMIDADE

2.4 Projeto em 1ª discussão e votação, pareceres 
favoráveis:

	 Projeto de Lei Ordinária nº 002/2020, de autoria 
dos vereadores Ricardo Trombini, Alzair da Silva Lopes, 
Sidney Pereira dos Santos e Valdenir Francisco da 
Silva, que “Dispõe sobre a instituição do (E) Programa 
de Atendimento Prioritário às Pessoas Diagnosticadas 
com Neoplasia Maligna em todas as unidades de saúde 
e hospitalares do município de Martinópolis e dá outras 
providências”.

APROVADO POR UNANIMIDADE


	PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS
	Atos Oficiais
	Leis
	Portarias
	PODER LEGISLATIVO DE MARTINÓPOLIS
	Atos Legislativos
	Pauta das Sessões

		2020-06-10T09:21:16-0300
	Publicação Oficial do Município




